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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 77/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome da Senhora MARIA-THERESA LAZARO, Ministra de 
Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixadora do Brasil na República da Tunísia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Antonio 
Anastasia 

Pronto para 
deliberação 

Indicação da Senhora MARIA-THERESA LAZARO, Ministra de Primeira Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixadora do Brasil na República da Tunísia. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica 
concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

2 

MSF 80/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome do Senhor EDUARDO PRISCO PARAISO RAMOS, 
Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República da Eslovênia. 
Autoria: Presidência da República 

Senador Telmário 
Mota 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor EDUARDO PRISCO PARAISO RAMOS, Ministro de Primeira Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República da Eslovênia. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica 
concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145685
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
[tramitação] 
Não Terminativo 

3 

MSF 79/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome do Senhor SILVIO JOSÉ ALBUQUERQUE E SILVA, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República do Quênia e, 
cumulativamente, na República de Ruanda, na República de 
Uganda, na República do Burundi e na República Federal da 
Somália. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jaques 
Wagner 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor SILVIO JOSÉ ALBUQUERQUE E SILVA, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República do Quênia e, cumulativamente, na República de Ruanda, 
na República de Uganda, na República do Burundi e na República Federal da Somália. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica 
concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 
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MSF 87/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome do Senhor JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil no Reino da Tailândia e, 
cumulativamente, no Reino do Camboja e na República 
Democrática Popular do Laos. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Major 
Olimpio 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil no Reino da Tailândia e, cumulativamente, no Reino do Camboja e na 
República Democrática Popular do Laos 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica 
concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 
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MSF 89/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome do Senhor MAURICIO CARVALHO LYRIO, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na Comunidade da Austrália e, cumulativamente, nas 

Senadora Soraya 
Thronicke 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor MAURICIO CARVALHO LYRIO, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na Comunidade da Austrália e, cumulativamente, nas Ilhas Salomão, no Estado 
Independente da Papua Nova Guiné, na República de Vanuatu, na República de Fiji e na 
República de Nauru. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica 
concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145688
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145687
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145736
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
Ilhas Salomão, no Estado Independente da Papua Nova Guiné, 
na República de Vanuatu, na República de Fiji e na República 
de Nauru. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

6 

MSF 82/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome do Senhor ENIO CORDEIRO, Ministro de Primeira Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil no Reino da Noruega e, cumulativamente, na Islândia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Carlos 
Fávaro 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor ENIO CORDEIRO, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil no Reino da Noruega e, cumulativamente, na Islândia. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica 
concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 
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MSF 85/2020 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome do Senhor ÁNUAR NAHES, Ministro de Primeira Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil em Santa Lúcia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Zequinha 
Marinho 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do Senhor ÁNUAR NAHES, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil em Santa Lúcia. 
 
1) Com o relatório apresentado à Comissão e divulgado no portal do Senado Federal, fica 
concedida vista coletiva automática, nos termos do art. 383, Inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, c/c o art. 3º do Ato da Comissão Diretora nº 9, de 2020. 
2) A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145759
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145690
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/145693

